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O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. Acrescente-se à Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, o seguinte 
capítulo II-A, que estabelece a disciplina processual da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão: 

“Capítulo II- A 

Da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

Seção I 

Da Admissibilidade e do Procedimento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão 

  Art. 12-A. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão os legitimados à propositura da ação direta de inconstitucionalidade e 
da ação declaratória de constitucionalidade.   

  Art. 12-B.  A petição indicará: 

  I -  a omissão inconstitucional total ou parcial quanto ao cumprimento 
de dever constitucional de legislar ou quanto à adoção de providência de índole 
administrativa;  

  II - o pedido, com suas especificações. 

  Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de 
procuração, se for o caso, será apresentada em duas vias, devendo conter 
cópias dos documentos necessários para comprovar a alegação de omissão. 

  Art. 12-C. A petição inicial inepta, não fundamentada, e a 
manifestamente improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

  Parágrafo único.  Cabe agravo da decisão que indeferir a petição 
inicial. 

  Art. 12-D.  Proposta a ação direta de inconstitucionalidade por omissão, 
não se admitirá desistência. 

  Art. 12-E. Aplicam-se ao procedimento da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão, no que couber, as disposições constantes 
da Sessão I do Capítulo II desta Lei.  

§ 1o. Os demais titulares referidos no art. 2o desta Lei poderão 
manifestar-se, por escrito, sobre o objeto da ação e pedir a juntada de 
documentos reputados úteis para o exame da matéria, no prazo das 
informações, bem como apresentar memoriais. 
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§ 2º. O relator poderá solicitar a manifestação do Advogado-Geral da 
União, que deverá ser encaminhada no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 3o. O Procurador-Geral da República, nas ações em que não for 
autor, terá vista do processo, por 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo 
para informações. 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

  Art. 12-F. Em caso de excepcional urgência e relevância da matéria, o 
Tribunal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, observado o 
disposto no art. 22, poderá conceder medida cautelar, após a audiência dos 
órgãos ou autoridades responsáveis pela omissão inconstitucional, que 
deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias. 

  § 1o  A medida cautelar poderá consistir na suspensão da aplicação da 
lei ou do ato normativo questionado, no caso de omissão parcial, bem como na 
suspensão de processos judiciais ou de procedimentos administrativos, ou 
ainda em outra providência a ser fixada pelo Tribunal. .  

§2º. O relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-Geral da 
República, no prazo de três dias. 

  § 3o  No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada 
sustentação oral aos representantes judiciais do requerente e das autoridades 
ou órgãos responsáveis pela omissão inconstitucional, na forma estabelecida 
no Regimento do Tribunal. 

  Art. 12-G.  Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal 
fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da 
Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo 
solicitar as informações à autoridade ou órgão responsável pela omissão 
inconstitucional, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido 
na Sessão I do Capítulo II desta Lei. 

Seção III 

Da Decisão na Ação direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

   Art 12-H. Declarada a inconstitucionalidade por omissão, com 
observância do disposto no art. 22, será dada ciência ao Poder competente 
para a adoção das providências necessárias. 

§ 1º. Em caso de omissão imputável a órgão administrativo, as 
providências deverão ser adotadas no prazo de 30 dias, ou em prazo razoável 
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a ser estipulado excepcionalmente pelo Tribunal, tendo em vista as 
circunstâncias específicas do caso e o interesse público envolvido. 

§ 2º Aplica-se à decisão da ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão, no que couber, o disposto no Capítulo IV desta Lei.” 

Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 9.869, de 10 de novembro de 1999, atualmente não se refere à 
ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Cuida-se de instrumento 
fundamental para que a nossa Constituição alcance a máxima efetividade, por sobre 
omissões totais ou parciais oriundas de agentes políticos ou administrativos. 

O projeto visa melhor concretizar a vontade constitucional registrada no 
artigo 103, §2º da Carta de 1988. 

Destaco as principais disposições do projeto: 

a) o art. 12-B delimita o objeto da ação direta de inconstitucionalidade, 
abrangendo a omissão total ou parcial quanto ao cumprimento de 
dever constitucional de legislar ou quanto à adoção de providência 
de índole administrativa; 

b) o art. 12-E estende, no que couber, as disposições que regulam o 
procedimento da ação direta de inconstitucionalidade ao trâmite da 
ação direta de inconstitucionalidade por omissão. O § 1º do 
dispositivo prevê, ainda, a possibilidade de manifestação dos entes 
legitimados para a propositura da ação. 

c) o projeto explicita, no §1º do art. 12-F, os possíveis efeitos da 
medida cautelar, que podem consistir na suspensão da aplicação 
da lei ou do ato normativo questionado, no caso de omissão parcial, 
bem como na suspensão de processos judiciais ou de 
procedimentos administrativos, ou ainda em outra providência a ser 
fixada pelo tribunal. 

A proposição origina-se de sugestão do ilustre Ministro Gilmar Mendes, 
do Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro  de 2007. 

Deputado Flávio Dino 

PcdoB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: : 
 * Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  
 * Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;  
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em 

tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004) 
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Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei. 
 * Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 

determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com 

mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de dois anos, 

admitida uma recondução, sendo:  
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal;  
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça;  
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  
 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho;  
 * Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
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 * Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República;  
 * Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 
 * Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; 
 * Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
 * Inciso XIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que 

votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele tribunal.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União; 
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano; 
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. 
 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 
 * § 5º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
 * § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça.  
 * § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Seção III  

Do Superior Tribunal de Justiça  
 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  
* § único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da relevância da 

matéria e de seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica, poderá, após 

a prestação das informações, no prazo de dez dias, e a manifestação do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, 

submeter o processo diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente 

a ação. 
 

CAPÍTULO III  

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE  
 

Seção I  

Da Admissibilidade e do Procedimento na Ação Declaratória de Constitucionalidade  
 

Art. 13. Podem propor a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

III - a Mesa do Senado Federal; 

IV - o Procurador-Geral da República. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE  
 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou 

do ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros. 
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Art. 23. Efetuado o julgamento, proclamar-se-á a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade da disposição ou da norma impugnada se num ou noutro sentido se 

tiverem manifestado pelo menos seis Ministros, quer se trate de ação direta de 

inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucionalidade. 

Parágrafo único. Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, estando ausentes Ministros em número que 

possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de aguardar-se o comparecimento dos 

Ministros ausentes, até que se atinja o número necessário para prolação da decisão num ou 

noutro sentido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 
  Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre deputado Flávio Dino que 
visa estabelecer a disciplina processual da ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão. 
  Como justificativa, o autor alega que “a Lei nº 9.868/99, atualmente, 
não se refere à ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Cuida-se de 
instrumento fundamental para que a nossa Constituição alcance a máxima 
efetividade. O projeto visa melhor concretizar a vontade constitucional registrada no 
artigo 103, § 2º da Carta de 1988.” 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 
  Quanto aos aspectos constitucional, jurídico e de boa técnica, a 
proposta em questão atende aos pressupostos formais e materiais previstos na 
Constituição federal e está em conformidade com os princípios e normas do 
ordenamento jurídico brasileiro. 
  A Constituição federal dispõe que “declarada a inconstitucionalidade 
por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência 
ao Poder competente para a adoção das providências necessárias e, em se tratando 
de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.” (art. 103, § 2º da CF). 

A declaração de inconstitucionalidade por omissão verifica-se nos 
casos em que não sejam praticados atos legislativos ou administrativos requeridos 
para tornar plenamente aplicáveis normas constitucionais. 
  Muitas destas, de fato, requerem uma lei ou uma providência 
administrativa ulterior para que os direitos ou situações nelas previstos se efetivem 
na prática. Se esses direitos não se realizam porque o legislador não produziu lei, ou 
o administrador não criou ato, dá-se uma omissão constitucional, surgindo daí o 
pressuposto para a propositura de uma ação de inconstitucionalidade por omissão. 
  A ação direta de inconstitucionalidade por omissão não tem por 
finalidade a defesa de um direito subjetivo, de um interesse juridicamente protegido 
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lesado, é um instrumento fundamental para garantir maior efetividade a Constituição 
Federal declarando a mora do legislador frente a uma omissão legislativa. 

Ressalta-se que, a sistemática processual adotada pela ação de 
inconstitucionalidade por omissão é a mesma da ação de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo disciplinada pela Lei nº 9.868/99. 

  A importância desse instrumento constitucional se verifica diante da 
grande discussão que surge em torno da discricionariedade do legislador após a 
ciência da omissão legislativa pelo Poder Judiciário. 
  José Afonso da Silva esclarece que “a mera ciência ao Poder 
Legislativo pode ser ineficaz, já que ele não está obrigado a legislar. Nos termos 
estabelecidos, o princípio da discricionariedade do legislador continua intacto. Mas 
isso não impediria que a sentença que reconhecesse a omissão inconstitucional já 
pudesse dispor normativamente sobre a matéria, até que a omissão legislativa fosse 
suprida. Com isso conciliar-se-iam o princípio político da autonomia do legislador e a 
exigência do efetivo cumprimento das normas constitucionais.” (“Comentário 
Contextual à Constituição”, 4ª edição, São Paulo: Ed. Malheiros, 2007, p.558). 

Neste contexto, ganha importância a posição recente do Supremo 
Tribunal Federal que passou a estabelecer prazos suficientes para dar conta da 
abstenção legiferante, enquanto violação negativa de direitos constitucionalmente 
assegurados. Vejamos. 

“Apesar de existirem no Congresso Nacional diversos projetos de lei 
apresentados visando à regulamentação do art. 18, § 4º, da 
Constituição, é possível constatar a omissão inconstitucional quanto à 
efetiva deliberação e aprovação da lei complementar em referência. As 
peculiaridades da atividade parlamentar que afetam, inexoravelmente, 
o processo legislativo, não justificam uma conduta manifestamente 
negligente ou desidiosa das Casas Legislativas, conduta esta que pode 
pôr em risco a própria ordem constitucional. A inertia deliberandi das 
Casas Legislativas pode ser objeto da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão. 3. A omissão legislativa em relação 
à regulamentação do art. 18, § 4º, da Constituição, acabou dando 
ensejo à conformação e à consolidação de estados de 
inconstitucionalidade que não podem ser ignorados pelo legislador na 
elaboração da lei complementar federal. 4. Ação julgada procedente 
para declarar o estado de mora em que se encontra o Congresso 
Nacional, a fim de que, em prazo razoável de 18 (dezoito) meses, 
adote ele todas as providências legislativas necessárias ao 
cumprimento do dever constitucional imposto pelo art. 18, § 4º, da 
Constituição, devendo ser contempladas as situações imperfeitas 
decorrentes do estado de inconstitucionalidade gerado pela omissão. 
Não se trata de impor um prazo para a atuação legislativa do 
Congresso Nacional, mas apenas da fixação de um parâmetro 
temporal razoável, tendo em vista o prazo de 24 meses determinado 
pelo Tribunal nas ADI n°s 2.240, 3.316, 3.489 e 3.689 para que as leis 
estaduais que criam municípios ou alteram seus limites territoriais 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2277-A/2007 
 

12 

continuem vigendo, até que a lei complementar federal seja 
promulgada contemplando as realidades desses municípios. (ADIn nº 

3682/MT - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 
Min. GILMAR MENDES Julgamento: 09/05/2007 Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno). 

A citada decisão constituiu um avanço no sentido de que fixou um 
prazo, o qual não estava previsto na Constituição para a efetivação de um direito via 
ação de inconstitucionalidade por omissão. 

Penso que, a efetiva concretização das normas constitucionais 
pressupõe a existência de uma dogmática constitucional que enfrente não apenas 
os casos de violação por atos comissivos, como também o seu descumprimento em 
virtude de ato omissivo. Desta forma reconhecer-se-ia como inconstitucionais atos 
comissivos e omissivos, desde que ofensivos aos dispositivos constitucionais. 

Assim, em boa hora é o projeto de lei que visa estabelecer a disciplina 
processual para a ação de inconstitucionalidade por omissão permitindo a nossa 
Constituição alcançar a máxima efetividade. 

Diante do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa-técnica legislativa do projeto de lei nº 2.277/07 e, no mérito, pela aprovação. 

 
 

Sala da Comissão, 03 de fevereiro de 2009. 
 
 

Deputado Regis de Oliveira 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.277/2007, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Regis de Oliveira. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Eliseu Padilha - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Tadeu 
Filippelli - Presidente e José Maia Filho - Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Ciro Gomes, Colbert Martins, Efraim 
Filho, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João 
Campos, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, Marcelo Guimarães Filho, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio França, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro 
Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sandra 
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho, Zenaldo 
Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Bispo Gê Tenuta, Chico Lopes, Eduardo Lopes, 
Hugo Leal, Jair Bolsonaro, Jorginho Maluly, José Guimarães, Leo Alcântara, Luiz 
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Couto, Major Fábio, Moreira Mendes, Odílio Balbinotti, Osmar Júnior, Renato Amary, 
Ricardo Barros, Rômulo Gouveia e William Woo. 
 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2009. 
 

Deputado ELISEU PADILHA 
Presidente em  exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 


